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fERMO DE REFERÊNCIA 
1ENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência visa AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS DE MERENDA ESCOLAR DA REDE 

PÚBLICA, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

MONSENHOR TABOSA - CE, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades 

às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do 

artigo 20 da Lei n2 14.133, de 2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$5.460.500,00 (cinco milhões quatrocentos e 
sessenta mil e quinhentos reais), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Ite Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 - ACHOCOLATADO EM Pó . Especificação: 
Achocolatado em pó, mistura para preparo de 3.000,00 R$ 
achocolatado, enriquecido com vitaminas. Ingredientes 37.680,00
básicos: açúcar refinado, maltodextrina, cacau em pó, sal 

1 refinado e aroma artificial de baunilha. Embalagem UNO. RS 12,56 
primária laminaria de alumínio de 400g, inviolada, livre 
de insetos, larvas, microrganismos ou outras impurezas 
que venham a comprometer o armazenamento e saúde 
humana. 
2 - AÇÚCAR CRISTAL BRANCO. Especificação: Açúcar 
branco, Origem vegetal constituido da sacarose da cana 12.000,00 RS 
de açúcar. Produto deverá estar de acordo com a 74.280,00
legislação vigente (rdc ri. 271 de 22/09/05 - anvisa). 
Isento de matéria terrosa, livre de umidade, isento de 
parasitas e fungos, coloração característica da espécie e 

2 livre de fragmentos estranhos. Pó branco fino de fácil KG RS 6,19 
escoamento. Não deve ser empedrado. Rotulagem 
obrigatória (de acordo com a rdc n. 360/359 de 
23/12/03, rdc n°. 259 de 20/09/02, rdc ri*. 123 de 
13/05/04 - anvisa, lei ri.10674/03). Embalagem 
primária: saco plástico de polietileno atóxico contendo 
1000g do produto. 
3 - ALHO AMASSADO SEM SAL, Especificação: Alho 
amassado sem sal. Tempero.Produto deve seguir a UNO 

2.000,00 RS R$ 12'43 
24.860,00 3 legislação vigente (RDC ;V' 276 de 22/09/05 -ANVISA, . 

Portaria n'242 MAPA). Rotulagem obrigatória (de acordo 
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com a RDC n' 360/359 de 23/1.2/03. PDC n 259 de 
20/09/02, RDC n123 de 13/05/04 -ANVISA, Lei ce.

n10674/03). Embalagem primária: pote de PVC leitoso 
atóxico contendo 1000g do produto. 
4 - AMIDO DE MILHO. Especificação: Amido de milho - 
Produto amiláceo extraído do milho, coloração branca, R$1.000,00 
textura fina. Isento de mofo e sujidades. Embalagem 14.070,00
plástica, atóxica, transparente e acondicionada em caixa 

4 padrão, contendo dados do produto: identificação, UND. R$ 14,07 
procedência, ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data de 
entrega do produto. Pacote com 1 kg 

- ARROZ BlitANCO.Especificação: Arroz, Grupo: 
beneficiado. Subgrupo: polido. Classe: longo fino. Tipo 1. 11512.000,00 
O produto deve seguir as exigências da lei federal ri. 96.840,00 
9972/00 decreto n'. 6268 de 22/11/07 que institui a 
classificação de produtos vegetais. Produto deve ser 

• 
isento de matéria terrosa, livre de umidade - máximo de 

5 14% - isento de parasitas e fungos, coloração KG R$ 8,07 
característica da espécie e livre de fragmentos 
estranhos. Rotulagem obrigatória (de acordo com a rdc 
n. 360/359 de 23/12/03, rdc n. 259 de 20/09/02, rdc 
n'123 de 13/05/04. anvisa, lei n'.10674/03). Embalagem 
primária: saco plástico de polietileno atóxico contendo 
10008 do produto. 
6 - ARROZ PARBOILIZADO.Especificação: Arroz, Grupo: 
parboilizado. Subgrupo: polido. Classe: longo fino. Tipo R$14.000,00 
1. O produto deve seguir as exigências da lei federal n'. 118.440,00 
9972/00 decreto n'. 6268 de 22/11/07 que institui a 
classificação de produtos vegetais. Produto deve ser 
isento de matéria terrosa, livre de umidade- máximo de 

6 14% - isento de parasitas e fungos, coloração KG R$ 8,46 
característica da espécie e livre de fragmentos 
estranhos. Rotulagem obrigatória (de acordo com a rdc 
n'. 360/359 de 23/12/03, rdc n'. 259 de 20/09/02, rdc 
n123 de 13/05/04 - anvisa, lei n.10674/03). Embalagem 
primária: saco plástico de polietileno atóxico contendo 
1000g do produto. 
7 - AVEIA EM FLOCOS FINOS. Especificação: Aveia em 
flocos finos. Flocos de aveia embalados em saco plástico 1.000,00 R$ 7.170,00 

7 e acondicionados em caixa contendo de 170 a 200 UND. R$ 7,17 
gramas do produto. Rotulagem de acordo com as 
normas da ANVISA. 
8 - BEBIDA LÁCTEA. Especificação: Bebida Láctea, 
fermentada, sabor morango. Alimento constituído de R$12.000,00 
leite integral pasteurizado, soro de leite, açúcar, 
fermento lácteo, aromatizantes, polpa de fruta e amido 

8 UND. R$ 7,93 modificado. Apresentar data de fabricação, data de 
validade, rótulo de acordo com as normas da ANVISA. 
Embalagem primaria: saco plástico atóxico contendo 
900m1 do produto. 

95.160,00 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa - CE 1 CNP): 07.693.989/0301-0S 
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9- BISCOITO CREAM CRACKER. Especificação: Biscoito ou 
bolacha salgada tipo cream cracker. Ingredientes 
básicos: farinha de trigo fortificada com ácido fólico e 

9 ferro, açúcar, fermentos químicos, sal, lecitina de soja. 
Embalagem dupla de polietileno atóxico, contendo 350g 
do produto, caixa com 7kg. Rotulagem de acordo com as 
normas da ANVISA. Validade de no mínimo 06 a 01 ano 

10 - BISCOITO TIPO MARIA. Especificação: Biscoito ou 
bolacha doce tipo maria . Ingredientes básicos: farinha 
de trigo fortificada com ácido fólico e ferro (vitamina b9), 
açúcar refinado, gordura vegetal, açúcar invertido, 
fermentos químicos (bicarbonato de amónio e 
bicarbonato de sódio), leite, sal refinado, estabilizante 
lecitina de soja. Embalagem dupla de polietileno atóxico, 
contendo 350g do produto, caixa de 7kg. Validade de no 
mínimo 06 a 01 ano. Rotulagem de acordo com as 
normas da ANVISA. 
11 - BISCOITO TIPO MARIA SEM LACTOSE. Especificação: 
Biscoito tipo maria sem lactose - Biscoito ou bolacha 
doce tipo Maria, isento de lactose. Ingredientes básicos: 
farinha de trigo fortificada com ácido fálico e ferro 

11 (Vitamina 89), água, açúcar, gordura vegetal, açúcar 
invertido, estabilizantes e fermentos e sal. Embalagem 
plástica contendo 350 gramas do produto. Rotulagem de 
acordo com as normas da ANVISA. Validade de no 
mínimo 06 meses a 01 ano. 
12 - BISCOITO SALGADO TIPO MIN I-CRACKE R. 
Especificação: Biscoito ou bolacha salgada tipo mini-
cracker. Ingredientes básicos: farinha de trigo fortificada 

12 com ácido fálico e ferro, açúcar, fermentos químicos, sal, 
lecitina de soja. Embalagem de polietileno atóxico, 
contendo 350g do produto, caixa com 7kg. Rotulagem de 
acordo com as normas da ANVISA. 
13- BISCOITO TIPO ROSQUINHA DE LEITE. Especificação: 
Biscoito tipo rosquinha de leite - Biscoito ou bolacha 
doce tipo rosquinha, aromatizado sabor leite. 
Ingredientes básicos: farinha de trigo enriquecida com 
ferroe ácido fálico (vitamina 89), açúcar, gordura 
vegetal, fermentos químicos, amido de milho e aroma 
artificial deleite. Embalagem saco de polietileno atóxico, 
contendo 350g do produto. Rotulagem de acordo com as 
normas da ANVISA. Validade de no mínimo 06mese5a 01 
ano. 
14 • CAFÉ. Especificação: Café torrado e moído, 1' 
qualidade, selo de pureza da associação brasileira da 
indústria do café - ABIC, embalagem a vácuo, data de 

14 fabricação, prazo de validade, registro no ministério da 
saúde, portaria 451/97, resolução 12/78 da comissão 
nacional de normas e padrões para alimentos - CNNPA, 
pacote 250.0 gramas. 
15 - CARNE INTEIRA BOVINA. Especificação: Carne 
bovina, tipo coxão mole. em peça pesando no máximo 

15 30008, Sem osso e sem cartilagens, aspecto próprio, não 
amolecida nem pegajosa, com no máximo 10% de 
gordura, cor própria sem manchas esverdeadas, cheiro e 

10 

13 

f - e.

il L 

4 Pis r

//I 
14.000,00 

"t2Moo 
PCT R$8,90 

14.000,00 R$ 
128.100,00 

PCT R$ 9,15 

1.800,00 RS 
22.788,00 

PC. R$ 12,66 

6.000,00 R$ 
51.600,00 

PC R$ 8,60 

10.000,00 R$ 
88.000,00 

PCT R$8,80 

1.500,00 R$ 
24.645,00 

UNO. R$ 16,43 

7.000,00 RS 
KG R$ 52,83 369.810,00 
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DA MATRIZ, na SN, CENTRO, Monsenhor Tabosa, Ceará, Brasil 
https://www.monsenhortabosa.ce.gov.bri 

c 

J?

Página 3 de 20 



C. PREFEITURA DE  

figui:ttiONSENNOR 
11Pr TABOSA 

• 

16 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

sabor próprios, ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Embalagem primária plástica transparente a vácuo, 
inviolados, íntegros, não deve conter cristais de gelo no 
interior da embalagem. Registro no SIE, SIF. Data de 
fabricação e validade expressa na embalagem. O 
produto quando da entrega deverá ter validade mínima 
de 06 meses. 
16 - CARNE BOVINA. Especificação: Carne bovina, tipo 
músculo, em cubos, Pesando 1000g, Sem osso e sem 
cartilagens, aspecto próprio, não amolecida nem 
pegajosa, com no máximo 10% de gordura, cor própria 
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor próprios, 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem 
primária plástica transparente a vácuo termo formada 
em filme de alta barreira, inviolados, íntegros, não deve 
conter cristais de gelo no interior da embalagem. 
Registro no SIE, SIF. Data de fabricação e validade 
expressa na embalagem. O produto quando da entrega 
deverá ter validade mínima de 06 meses. 
17- CARNE BOVINA MOÍDA. Especificação: carne moída, 
de it, congelada (tipo coxào mole) Especificação: coxão 
mole moído. Sem osso e sem cartilagens, aspecto 
próprio, não amolecida nem pegajosa, com no máximo 
10% de gordura, cor própria sem manchas esverdeadas, 
cheiro e sabor próprios, ausência de sujidades, parasitas 

17 e larvas. Embalagem primária plástica transparente a KG 
vácuo termo formada em filme de alta barreira, 
inviolados, íntegros, não deve conter cristais de gelo no 
interior da embalagem. Registro no SIE, SIF. Data de 
fabricação e validade expressa na embalagem. O 
produto quando da entrega deverá ter validade mínima 
de 06 meses. 
18 - CARNE MOÍDA TEMPERADA. Especificação: Carne 
moída temperada, Ingredientes: carne bovina sem osso 
(Músculo) - no mínimo 70%, cenoura congelada, batata 
congelada, água no máximo 5%, tomate desidratado em 
pó e sal. Fonte de vitamina A, Fósforo e zinco. Apresentar 
carimbo do SIE, data de validade, embalagem inviolável, 
em boas condições de armazenamento. Pacote com 
500g. 
19 - CARNE MOÍDA. Especificação: Carne moida de boa 
qualidade, sem gordura (Chá de dentro / músculo). 

19 Apresentar carimbo do SIF, data de validade, embalagem 
inviolável, em boas condições de armazenamento. 
Pacote com 500g. 
20- COLORÍFICO. Especificação: Colorífico, Ingredientes: 
urucum, farinha de arroz e óleo vegetal sem adição de 
sal. (RDC ri. 276 de 22/09/0S ANVISA). Produto com 
aspecto de pó fino, cor alaranjada, odor e sabor próprio. 

20 Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC n'. 
360/359 de 23/12/03, RDC n'. 259 de 20/09/02, RDC 
n123 de 13/05/04 -ANVISA, lei n'. 10674/03). 
Embalagem primária: polietileno atáxico contendo 100g 
do produto. 

18 

KG 

7.000,00 

9.000,00 

R$ 59,01 

R543,26 

R$ 
413.070,00 

RS 
389.340,00 

11.000,00 R$ 
391.270,00 

KG R$ 35,57 

11.000,00 R$ 
KG R$ 25,14 276.540,00 

1.200,00 R$ 8.940,00 

KG R$ 7,45 

Prefeitura Munkipal de Monsenhor Tabosa - a 1 CNP*: 07.693.989/0001-0S 
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21 • CREME DE LEITE. Especificação: Creme de leite 
tradicional, contendo no mínimo 200g, em caixa UHT, 

21 com identificação dom produto, marca do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade mínima de 6 
meses. 

22 
22 - EXTRATO DE TOMATE. Especificação: Tradicional 
embalagem de 140g (TP) validade mínima de 06 meses. 

23 

23 - FARINHA DE MANDIOCA QUE BRADINHA. 
Especificação: Farinha de mandioca quebradinha. Tipo 
01, classe branca, grupo seca. Embalagem primária 
plástico transparente de 1 Kg, inviolada, livre de insetos, 
microrganismos ou outra impureza que venha a 
comprometer o armazenamento e a saúde humana. 
Validade mínima 120 dias da data de entrega do 
produto. 
24 - FARINHA DE MILHO FLOCADA. Especificação: Rodo 
de milho pré-cozido. Produto deve seguir a legislação 
vigente (RDC n 273 de 22/09/05 • ANVISA e RDC n' 263 
de 22/09/05 ANVISA). Rotulagem obrigatória (de 
acordo com a rdc n' 360/359 de 23/12/03, rdc n' 259 de 

24 20/09/02, rdc n' 123 de 13/05/04 - ANVISA, lei n' 
10674/03). Embalagem primária: saco plástico de 
polietileno atóxico contendo 500g do produto. 
Embalagem secundária: saco plástico tipo fardo ou saco 
de papelão contendo 10 kg (20 unidade) . Validade 
mínima de 120 dias da data de entrega do produto. 
25 - FEIJÃO PRETO. Especificação: FEIJÃO TIPO PRETO. O 
produto deve seguir as exigências da Lei Federal ri". 
9972/00 Decreto n'. 6268 de 22/11/07 que institui a 
Classificação de produtos vegetais e IN n'12 de 28/03/08 
MAPA. Produto deve ser isento de matéria terrosa, livre 
de umidade - máximo de 14%, isento de parasitas e 
fungos, coloração característica da espécie e livre de 
fragmentos estranhos. Rotulagem obrigatória (de 
acordo com a QDC n 360/359 de 23/12/03, RDC n. 259 
de 20/09/02, RDC n123 de 13/05/04 -ANVISA, lei n'. 
10674/03). Embalagem primária: saco plástico de 
polietileno atóxico contendo 1003g do produto. 
26 - FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE O A 06 
MESES COM PREBIÓTICOS Especificação: Fórmula 
infantil com ferro para lactentes até o 69 mês de vida, 
para contribuir no tratamento da constipação. 
Adicionada de prebióticos, nucleotideos, DHA e ARA com 

25 

•e• e, ct• 
Eis q 

2.800,00 • ""8.-:t.-2-91
UNO. RS 5,19 14.532,00 

2.800,00 R$ 
UNO. R$ 7

'
95 

22.260,00 

4.000,00 R$ 
34.960,00 

KG R$8.74 

4.000,00 RS 
21.920,00 

KG R$ 5,48 

9.000,00 R$ 

KG 

26 predominância da caseína em relação as proteínas do UNO. 
soro do leite, tendo como fonte de carboidratos 100% 
lactose, sem adição de sacarose. Embalagem Primaria: 
Latas de 800g. Embalagem Secundária: Embalagem de 
mercado que preserve a integridade e qualidade do 
produto. Rotulagem: Deve atender a legislação vigente. 
27 - FORMULA INFANTIL HIPOALÉRGICA PARA 
LACTENTES DE O A 12 MESES. Especificação: Fórmula 
infantil constituida de proteínas do soro de leite 
parcialmente hidrolisadas. Enriquecida com ferro e 

27 UNO. 

200,00 

300,00 

127.260,00 

R$ 14,14 

R$ 
16A92,00 

R582.46 

RS 
R$ 99

'00 29.700,00 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa — CE 1 CNP': 07.693.989/0001-05 
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vitaminas. Embalagem Primaria: Latas de 800g. 

Embalagem Secundária: Embalagem de mercado que t*".1"/
preserve a integridade e qualidade do 
produto.Rotulagem: Deve atender a legislação vigente. 

28 - FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES A PARTIR DE 
6 MESES COM PREBIOTICOS. Especificação: Fórmula 300,00 

infantil com ferro para lactentes em idade de 6 a 12 
meses de vida, para contribuir no tratamento da 
constipação. Adicionada de prebioticos, nucleotídeos, 
DHA ARA com da caseína em relação as 

R$ 
29.235,00 

e predominância 
28 UND. R$ 97,45 

proteinas do soro do leite, tendo como fonte de 
carboidratos 100% lactose, sem edição de sacarose. 
Embalagem Primaria: Latas 800g. Embalagem 
Secundária: Embalagem de mercado que preserve a 
integridade e qualidade do produto. Rotulagem: Deve 
atender a legislação vigente. 

29- FORMULA INFANTIL ISENTA DE LACTOSE A BASE DE 
LEITE DE VACA. Especificação: Fórmula infantil especial, RS 300,00 

fl para lactentes de O a 12 anos, isenta de lactose, 26.250,00 
carboidrato 100% maltodextrina, com soro de leite e 
caseína como fonte proteica com DHA e ARA, 

29 UND. 
enriquecida com vitaminas, minerais, ferro e outros 

R$ 87,50 

oligoelementos . Embalagem Primaria: Latas de 800g 
Embalagem Secundária: Embalagem de mercado que 
preserve a integridade e qualidade do produto. 
Rotulagem: Deve atender a legislação vigente. 
30 - PEITO DE FRANGO. Especificação: Peito de frango 
inteiro (peito), congelado, aspecto próprio, não R$ 14.000,00 
amolecido, não pegajoso, cor própria, sem manchas 367.920,00 
esverdeadas, cheiro característico, acondicionados e 
embalados em sacos de polietileno transparente, 
atóxico, limpo, cada peito de frango devera conter 1000 
gramas (1 kg), deve conter dados de identificação, 
procedència, informações nutricionais, data de validade, 

30 quantidade do produto, n' do registro no SIF, SIE, SIM , KG R$ 26,28 
embalagem intacta, na embalagem devera constar data 
de fabricaçaõ, data de validade, número do lote do 
produto, não devera apresentar superfície umida, 
pegajosa, exsudato liquido, partes flacidas ou 
consistência anormal.. Rotulagem obrigatória (RDC n' 
360/359 de 23/12/03, RDC n 259 de 20/09/02, RDC n° 
123 de 13/05/04 e IN n°22 de 24/11/05, lei n'10.674 de 
16/05/03). 
31 - FILÉ DE PEITO DE FRANGO. Especificação: Filé de 
peito de frango, congelado de qualidade, apresentar 

31 carimbo do sif, data de vencimento, embalagem 
inviolável, em boas condições de armazenamento, com 
1 kg cada peça. 
32- CARNE DE FRANGO DESFIADAEspecificação: Peito de 
frango desfiado, cozido, temperado e congelado sem 
osso. Acondicionados e embalados em sacos de 

32 polietileno transparente, atoxico, limpo. contendo 500g, 
deve conter dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, data de validade, quantidade 
do produto, n' do, partes flacidas ou consistência 

15.000,00 R$ 
KG R$ 30,15 452.250,00 

4.000,00 R$ 
105.120,00 

KG R$ 26,28

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa - CE 1 CNP': 07.693.989/0001-05 
DA MATRIZ, ne SN, CENTRO, Monsenhor Tabcrsa, Ceará, Brasil 
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anormal.. Rotulagem obrigatória (RDC n' 360/359 de 
23/12/03, registro no SW, SIE, SIM , embalagem intacta, 
na embalagem devera constar data de fabricaçaõ, data 
de validade, número do lote do produto, não devera 
apresentar superfície umida, pegajosa, exsudato 
liquidoRDC n 259 de 20/09/02, RDC n' 123 de 13/05/04 
e IN n'22 de 24/11/05, lei n10.674 de 16/05/03). 
33 - LEITE DE SOJA EM PÓ. Especificação: Leite de soja 
em pó, lata de 300g, deve apresentar em sua 
composição: extrato de soja, óleo de soja refinado, 
vitaminas e minerais, maltodextrina, sal refinado, L-
Metionina, aroma natural de baunilha, espessante goma 
guar, estabilizante lecitina de soja. Não deve conter 
lactose. Apresentar data de validade, boas condições de 
armazenamento. 
34 - LEITE EM PÓ INTEGRAL Especificação: Leite em pó 
integral, desidratado, de boa qualidade, enriquecido 
com no mínimo 12 vitaminas e minerais, embalagem em 
pacotes plásticos aluminizados, limpos não violados, 
resistentes, que garantam a integridade do produto até 
o momento do consumo, contendo 5008. Livre de 
insetos, larvas, microorganismos ou outras impurezas 
que venham a comprometer o armazenamento e saúde 
humana. Acondicionados em fardos lacrados ou em 
caixas de papelão Itinpa, integra e resistente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do 
produto e número do registro. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 10 meses a partir da data 
de entrega na unidade requisitante. 
35 - LEITE UHT INTEGRAL. Especificação: Leite UHT 
integral Aspecto: liquido. Cor branca, odor e sabor 
caracteristicos, sem sabores nem odores estranhos. 
Registro sif. Rotulagem obrigatória (rdc no. 360/359 de 

35 23/12/03, rdc no. 259 de 20/09/02, rdc no. 123 de 
13/05/04, rdc no. 266 de 22/09/05, lei no. 10674/03). 
Embalagem primária: tetrapak contendo 1000 ml do 
produto. Embalagem secundária: caixa de papelão 
vedada contendo 12 unidades der 01 litro . 
36 - MACARRÃO ESPAGUETE. Especificação: Macarrão 
longo, fino, tipo espaguete, sêmola de trigo, enriquecida 
com ferro e ácido fálico, corante natural de urucum, sem 
ovos. Embalagem primária plástica de 400g não furadas, 
estufadas, invioladas, livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras impurezas que 
venham a comprometer o armazenamento e a saúde 
humana. 
37 - MILHO PARA PIPOCA. Especificação: Grupo: duro. 
Classe: amarelo. Tipo 1. O produto deve seguir as 
exigências da Lei Federal n°. 9972/00 Decreto n'. 6268 

1.000,00 

UND. 

8.0110,00 

UND. 

R$ 38,63 

R531,58 

R$ 
38.630,00 

R$ 
252.640,00 

7.000,00 R$ 
72.870,00 

UND. R$ 10,41 

35.000,00 R$ 
179.550,00 

UND. R$ 5,13 

800,00 R$ 4.504,00 

37 de 22/11/07 que institui a Classificação de produtos UND. 
vegetais. Produto deve ser isento de matéria terrosa, 
livre de umidade - máximo de 14% - isento de parasitas 
e fungos, coloração caracteristica da espécie e livre de 

R$ 5,63 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa - a 1 CNN: 07.693.989/0001-0S 
DA MATRIZ, ne SN, CENTRO, Monsenhor Tabosa, Ceará, Brasil 
https://vavvr.monsenhortabosa.ce.gov.br/ 

Página 7 de 20 



PREFEITURA DE ESTADO DO CEARÁ ‘u tLA Int 

MONSENHOR PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 

_ . 0: 
• 12.et" TABOSA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 4c, 

tyls 
fragmentos estranhos. Rotulagem obrigatória (de 
acordo com a RDC n. 360/359 de 23/12/03, RDC n. 259 
de 20/09/02, RDC n'123 de 13/05/04 - ANVISA, lei 

"nen4C.Frefç
n.10674/03). Embalagem primária: saco plástico de 
polietileno atóxico contendo 500g do produto. 
38- MINGAU DE CANJIQUINHA DE MILHO VERDE SABOR 
LEITE CONDENSADO. Especificação: Mistura homogênea 2.000,00 R$ 
em pó para preparo de canjiquinha de milho verde com 50.280,00 
leite condensado, coloração amarela e odor 
característico. Ingredientes básicos: farinha de milho 
enriquecida com ferro e ácido fálico, açúcar refinado, 

38 coco ralado, leite em pó integral, soro de leite em pó, UND. RS 25,14 
amido de milho, proteína de soja, óleo de palma, sal 
refinado, aroma natural de milho verde e coco. 
Embalagem primária: poliéster metalizado laminado 
atóxico contendo 1000g do produto. Contendo caixa 
com 10 unidades. Rotulagem de acordo com as normas 
da ANVISA. 

• 39 - CEREAL DE ARROZ. Especificação: Cereal de arroz. 
Cereal a base de arroz para alimentação infantil 
enriquecido com vitaminas e minerais. Mistura 
homogênea, aspecto focado, de coloração amarelada e 
odor característico. ingredientes básicos: farinha de 

39 

40 
arroz, açúcar, mix de vitaminas e minerais e aroma 
artificial de baunilha. Embalagem: sacos de poliéster 
metalizado laminado, hermeticamente fechado 
contendo de 180 a 250 gramas do produto. Rotulagem 

• 
de acordo com as normas da ANVISA 
41 - PÃO. Especificação: Pão massa fina tipo hot-dog. 
(Embalado em saco plástico transparente de polietileno 

41 
atóxico contendo 500g do produto com 10 unidades), 
fardo com 10 unidades. Com número de registro no MS 
e validade mínima de 7 dias. Rotulagem de acordo com 
as normas da ANVISA. 
42- PERNIL SUINO SEM OSSO. Especificação: Pernil suíno 
sem osso, congelado, aspecto próprio, não amolecido, 
não pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, 
cheiro característico, acondicionados e embalados em 
sacos de polietileno transparente, atóxico, limpo, cada 

42 peça contendo 1000 gramas (1 kg), deve conter dados de KG RS 33,18 

arroz, açúcar, mix de vitaminas e minerais e aroma 
artificial de baunilha. Embalagem: sacos de poliéster 
metalizado laminado, hermeticamente fechado 
contendo de 180 a 250 gramas do produto. Rotulagem 
de acordo com as normas da ANVISA. 
40 - CEREAL DE MILHO. Especificação: Cereal de milho. 
Cereal a base de milho para alimentação infantil 
enriquecido com vitaminas e minerais. Mistura 
homogénea, aspecto focado, de coloração amarelada e 
odor característico. Ingredientes básicos: farinha de 

identificação, procedência, informações nutricionais, 
data de validade, quantidade do produto, ri do registro 
no SIF, SIE, SIM , embalagem intacta, na embalagem 
devera constar data de fabricação, data de validade, 
número do lote do produto, não devera apresentar 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa - CE 1 CNPJ: 07.693.989/0001-OS 
DA MATRIZ, n2 SN, CENTRO, Monsenhor Tabas., Ceará, Brasil 
https://www.monsenhortabosa.ce.gov.br/ 

2.000,00 R$ 
22.840,00 

UND. R$ 11,42 

2.000,00 RS 
18.640,00 

UNO. R$ 9,32 

8.000,00 R$ 

PCT R$ 10 , 47 
83.760,00 

8.000,00 R$ 
265.440,00 
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superfície úmida, pegajosa, exsudato liquido, partes 
flácidas ou consistência anormal.. Rotulagem obrigatória 

(RDC n' 360/359 de 23/12/03. RDC n 259 de 20/09/02, 
RDC n' 123 de 13/05/04 e IN n'22 de 24/11/05, lei 

n'10.674 de 16/05/03). 

43 - POLPA DE FRUTA. Especificação: Polpa de acerola, 
congelada, selecionada, isenta de contaminação; 

43 acondicionadas em saco plástico de polietileno de 
1000g. Constar a data de fabricação, prazo de validade 
de, no minimo,06 meses e n' do registro do MAPA. 
44 - POLPA DE FRUTA. Especificação: Polpa de goiaba. 
congelada, selecionada, isenta de contaminação; 

44 acondicionadas em saco plástico de polietileno de 
1000g. Constar a data de fabricação, prazo de validade 
de, no minimo,06 meses e n' do registro do MAPA. 
45 - POLPA DE FRUTA. Especificação: Polpa de manga, 
congelada, selecionada, isenta de contaminação; 

45 acondicionadas em saco plástico de polietileno de 
1000g. Constar a data de fabricação, prazo de validade 
de, no minimo,06 meses e n' do registro do MAPA. 
46 - RISOTO COM CARNE BOVINA E LEGUMES. 
Especificação: Mistura heterogénea, de coloração 
amarelada e odor característico, constituída de: arroz; 
proteína texturizada de soja; gordura de palma; caldo de 
carne; carne bovina desidratada; cenoura, ervilha, 

5.500,00 R$ 

KG R$ 16,74 92.070,00 

5.500,00 R$ 

KG R$ 16,71 91.905,00 

5.500,00 RS 
KG R$ 18,52 101.860,00 

3.000,00 R$ 

92.760,00 

46 cebola e alho desidratados; aroma artificial de carne; UND. 
corante natural urucum e sal refinado. Embalagem 
primária: poliéster metalizado laminado atóxico 
contendo 1000g do produto. Acondicionados em caixas 
com 10 unidades. Rotulagem de acordo com as normas 
da ANVISA. 
47 - ÓLEO DE SOJA REFINADO. Especificação: Produto 
deve seguir a legislação vigente (RDC n'. 270 de 
22/09/05 - ANVISA). Aspecto límpido e isento de 
impurezas. Cor e odor característicos. Rotulagem 

47 obrigatória (de acordo com a RDC n'. 360/359 de 
23/12/03, RDC n'. 259 de 20/09/02, RDC n'123 de 
13/05/04 - ANVISA, lei n'.10674/03). Embalagem 
primária: de garrafa plástica tipo PET atóxica contendo 
900m1 do produto. 
48 - SAL REFINADO. Especificação: Iodado, embalagem 
primária plástica de 1.000 g, inviolada, não furada, livre 

48 de insetos, umidade, microrganismos ou outras 
impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. 
49 - TEMPERO COMPLETO LÍQUIDO. Especificação: 
Tempero (Gr c/ 500 ml) formulado composto de sal, 
alho, pimenta do reino, cebola, salsa e pimenta 
vermelha. Embalagem primária em garrafa plástica em 
500 ml inviolada e livre de impurezas. Produzida em 
2024. 

49 

Valor Total 

RS 30,92 

5.000,00 R$ 

68.650,00 

UNO. R$ 13,73 

2.200,00 R$ 3.674,00 
KG R$ 1,67 

2.500,00 R$ 
15.325,00 

UNO. R$ 6,13 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa — CE 1 CNPJ: 07.693.989/000145 
DA MATRIZ, n9 SN, CENTRO, Monsenhor Tabosa, Ceará, Brasil 
https://www.monsenhortabosa.ce.gov.br/ 
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3.1. O presente estudo técnico preliminar tem como objetivo suprir as necessidade' .ecfp,Ltasç' 

que permeiam o interesse público e a coletividade. A Secretaria Municipal de Educação 
através do Departamento de Alimentação Escolar visa fornecer alimentação aos alunos 
matriculados na rede de ensino, norteados pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), através da Lei n2 11.947, de 16 de junho de 2009, que dispõe sobre o atendimento 
da alimentação escolar e está regulamentada atualmente pela Resolução CD/FNDE n2 06, 
de 8 de maio de 2020 e suas alterações. O PNAE consiste no repasse de recursos financeiros 
federais para o atendimento de estudantes matriculados em todas as etapas e modalidades 
da educação básica nas redes municipal, distrital, estadual e federal, e nas entidades 
qualificadas como filantrópicas ou por elas mantidas, nas escolas confessionais mantidas 
por entidade sem fins lucrativos e nas escolas comunitárias conveniadas com os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, com o objetivo de contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de 
hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e 
nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante 
o período letivo. Para atender aos estudantes matriculados na educação básica pública das 
redes estadual, distrital e municipal, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) repassa às Secretarias Estaduais de Educação (Seduc) e às Prefeituras Municipais 
(PM), de forma automática e sem necessidade de convênio ou instrumento congênere, os 
recursos financeiros federais do PNAE, em caráter suplementar e em até 10 parcelas 
anuais, entre os meses de fevereiro e novembro. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

4. DO AUNHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício 

de 2025, sob o código 30. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. A(s) empresa (s) declarada(s) vencedora(s) deverá no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

apresentar 01 (uma) amostra de cada item que venceu, os mesmos constantes na planilha 
de especificações. As amostras serão entregues, nos horários, das 08hs as 12hs, na 
Secretaria de Educação, situada a Av. Plínio Leitão, 08, Centro, Monsenhor Tabosa/CE, 
devidamente etiquetadas, com identificação da empresa, do item e do n2 do procedimento 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa - a 1 CNN: 07.693.989/0001-OS 
DA MATRIZ, n* SN, CENTRO, Monsenhor Telma, Ceará, Brasil 
https://www.monsenhortabosa.ce.gov.br/ 
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licitatário, onde serão avaliadas através de teste sensorial e dá Nqualidaae peW 
Nutricionista, que expedirá parecer favorável ou desfavorável ao produto aliali0p (c ̂ ` 

7.2. As amostras apresentadas dos produtos não perecíveis deverão vir acompanhadas de suas 
respectivas fichas técnicas, laudo microbiolágico e físico-químico; 

7.3. Será desclassificada a empresa que tiver amostras rejeitadas ou não apresentar no prazo 
condicionado; 

7.4. Fica sob responsabilidade do nutricionista a emissão do laudo de análise das amostras, 
opinando conclusivamente sobre o produto, a fim de subsidiar os trabalhos da comissão 
de pregões. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da lei n° 

14.133, de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 

48, incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta 
licitação terá: 
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser 

de participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte 
— EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEI; 

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME 
e Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual — 
MEI. 

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar 
lance até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do 
art. 44 da LC 123/2006. 

011) 
11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

11.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro do exercício corrente, contados 
do inicio da vigência que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado conforme arts. 106 e 107 da Lei n2
14.133/2021. 

11.2. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR ITEM. 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabefe - CE 1 CNPJ: 07.693.989/0001-0S 
DA MATRIZ, no SN, CENTRO, Monsenhor Tabosa, Ceará, Brasil 
https://www.monsenhortabosa.ce.gov.br/ 
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Forma de fornecimento 1) 
12.2. O fornecimento do objeto será .-PARCELADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações 
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, 
direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, 
marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário 
(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no 
mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

911% documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br 

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nQ 5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa — a 1 CNN: 07.693.989/0001-OS 
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14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovátla, mediante a 
- 

apresentação dos seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP!), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição 

no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de 
serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta ns? 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 
Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tèmpo de erviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida•pela Caixa 

Económica Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Ng 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da 
Constituição Federal; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 

n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas 

911 e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo 
de regularização. 

ON 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, 
emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja 
dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 
deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida 
pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a 
sua participação na licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou 
do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 
14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 
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Escrituração Contábil Digital — ECD, para fins fiscais e." denciáribs 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 

do parágrafo único do art. 22 da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas 

— Brasileiras — ICP — Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando 
fórmulas da seguinte forma: 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

índice de Liquidez Geral (2 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG — 

SG — 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

índice de Liquidez Corrente (?: 1,00): 

LC 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

índice de Solvência Geral (2 1,00): 
Ativo Total 

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar 
resultado igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 
líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
através de índices oficiais. 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação, fornecido através de 
atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito 
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público ou privado, comprovando que a LICITANTE forneceu oti/está fociÁcendoN

produtos compatíveis em características com o objeto da licitaçãó. 

14.4.1.1. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de 

capacidade técnica para comprovação ao que dispõe o item a), 

instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento, respectivos ao 

qual o atestado faz vinculaçào. 

14.4.2. Alvará sanitário emitido pelo setor de vigilância sanitária da sede da licitante. 
14.5. Além dos documentos constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar 

ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 

I, da Lei ne 14.133/2021); 
14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

fl deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n9 14.133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 19, da Lei 
n2 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Monsenhor Tabosa em endereço 
indicado na Ordem de Fornecimento. 

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
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esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada fláfrsuayxi6osta 
comercial. 

16.4. 16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Gestor do Contrato 
16.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

16.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

16.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

16.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

16.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

16.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. 

16.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
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fiscalização e gestão nos termos contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

0401.12.361.1204.2.007 - Programa de Alimentação Escolar - Ensino Fundamental 
0401.12.365.0271.2.013 - Programa de Alimentação Escolar - Creche e Pré-Escola 
0401.12.366.1203.2.015 - Programa de Alimentação Escolar- EJA 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Fontes: 1500.100100/1552.000000. 

18. DO 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 
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19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazeidèlrez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

411 comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida 
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n9 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de S (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

01/ contratado a ampla defesa. 
19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos term-ariatçâi 

Complementar n 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR TABOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Monsenhor Tabosa - CE, 26 de dezembro de 2024. 

li -j811~ 4014- 4i3/4 -1 1/a  - 
Francisco Barbosa Filho 

Comissão de Planejamento 

(7. em (Avít JÁ, 
Marcos Martins de Pinho 

Comissão de Planejamento 

ff, • 

Felipe Rodrigues Matos Carvalho 
Comissão de Planejamento 
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